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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Extrato

SEC OBRAS - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: C & F EMPREENDIMENTOS ELÉTRICOS 
TELEFÔNICOS E SERVIÇOS LTDA – EPP.

Objeto: Contratação de empresa para locação e operação 
de Máquinas (Guindaste e Retroescavadeira) para limpeza de 
canalização de córregos no Município de Votuporanga.

Elem Código Und Quant. Especificação Mínima Unit. Total

01 030.003.040 HORA 200

Locação e operação de guindaste com 

capacidade de 6.000 quilos, ou seja, 6 toneladas 

com lança superior a 15 metros de comprimento, 

incluindo operador e combustível.

R$ 89,00 R$ 17.800,00

02 030.003.041 HORA 200

Locação e operação de máquina retroescavadeira 

modelo pequeno porte para limpeza de 

canalização de córregos, incluindo operador e 

combustível.

R$ 89,00 R$ 17.800,00

Pregão Presencial nº 322/2017 - Processo nº 394/2017. 
Valor Global: R$ 35.600,00. Assinatura: 10 de janeiro de 2018.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 11/01/2018.

SEC EDUCAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Parecer Jurídico da Dispensa de 
Licitação nº 001/2018 - Processo nº 002/2018, referente 
à Contratação do SENAC/SP (Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial), unidade de Votuporanga, para 
realização do “I Congresso da Educação Infantil”, nos dias 18 
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e 19 de janeiro de 2018 para capacitação dos profissionais que 
atuam na rede municipal de educação infantil, reconhecendo 
a dispensa de licitação, nos termos do Artigo 24, Inciso XIII, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 09/01/2018.

SEC GOVERNO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 331/2017 - PROCESSO Nº 406/2017

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para suprimento 
do Corpo de Bombeiros do Município, durante o período de 12 
(doze) meses.

ADJUDICO para as empresas: GARDINI & GARCIA 
LTDA - EPP o lote 06, com o valor de R$ 3.456,00. NEUSA 
FIGUEIRAS ME o lote 01, com o valor de R$ 20.100,00; o lote 
02, com o valor de R$ 24.500,00; o lote 03, com o valor de 
R$ 18.000,00; o lote 04, com o valor de R$ 6.407,00; o lote 
05, com o valor de R$ 4.896,00. Perfazendo o valor total de 
R$ 73.903,00. Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
77.359,00.

LARA GARCIA – PREGOEIRA – 08/01/2018.

SEC GOVERNO - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 331/2017 - PROCESSO Nº 406/2017

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para suprimento 
do Corpo de Bombeiros do Município, durante o período de 12 
(doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a(s) empresa(s): GARDINI & 
GARCIA LTDA - EPP o lote 06, com o valor de R$ 3.456,00. 
NEUSA FIGUEIRAS ME o lote 01, com o valor de R$ 
20.100,00; o lote 02, com o valor de R$ 24.500,00; o lote 03, 
com o valor de R$ 18.000,00; o lote 04, com o valor de R$ 
6.407,00; o lote 05, com o valor de R$ 4.896,00. Perfazendo o 
valor total de R$ 73.903,00. Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 77.359,00.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho - PREFEITO 
MUNICIPAL – 08/01/2018.

SEC ASSITÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE TERMO DE 
ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA.

Contratada: ÓPINUS PROGRAMAS E PROJETOS LTDA 
– EPP.

Objeto: Prorrogação contratual por mais 02 meses, 

a contar do dia 07/01/2018, ou seja, até o dia 07/03/2018, 
mantendo o valor mensal de R$ 29.428,83, perfazendo este 
aditivo o valor global de R$ 58.857,66.

Pregão Presencial nº 109/2013 - Processo nº 153/2013. 
Assinatura: 05 de janeiro de 2018.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 11/01/2018. 

SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
complemento alimentar (fórmula infantil) por força de Ação 
Judicial, durante o período de 12 (doze) meses.

Lote Elem Código Und Quant. Especificação Mínima Marca Valor Unit. Valor Total

01 01 001.003.119 LTA 70

Fórmula Infantil Especializada a base 

de proteína isolada de soja, para 

lactentes a partir do 6º mês, isenta 

de sacarose e lactose, lata com 

400 gramas.

Aptamil 

Soja 2/

Danone

R$ 24,79 R$ 1.735,30

02 02 001.003.207 LTA 240

Fórmula Infantil Especializada a base 

de proteína isolada de soja (APTAMIL 

SOJA 2), para lactentes a partir do 6º 

mês, isenta de sacarose e lactose, 

lata com 400 gramas.

Aptamil 

Soja 2/

Danone

R$ 24,79 R$ 5.959,60

 Pregão Presencial nº 330/2017 - Processo nº 403/2017. 
Valor Global: R$ 7.684,90. Assinatura: 11 de janeiro de 2018.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 11/01/2018.

Secretaria Municipal de Trânsito, 
Transporte e Segurança

Atos Administrativos

Editais de notificação

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE 
E SEGURANÇA.

Ficam notificados os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados, constatados como sendo veículos abandonados 
em via pública, para retirá-los no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da data da publicação, conforme Lei Municipal nº 
5.202, Artigo 3º, de 14 de novembro de 2012.

Caso os veículos não sejam retirados no prazo estipulado, 
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será feita a remoção e apreensão dos mesmos, conforme 
parágrafos III e IV, do Decreto Municipal nº 8.715, de 20 de 
fevereiro de 2013.

PLACA
MARCA/
MODELO

LOCAL ABANDONADO

BMC 0311 VW Santana R Rachid Homsi  X R Humberto Correia Bonetti

CND 0157 VW Fusca Verde R Ana Inês Assi nº 2010

BHD 7154 GM Monza R Rubens Roveri nº 2762

BHK 4622
M. Benz  Baú 
Branco

R Lidai Benini X R Jorge de Freitas

CIM 5556 GM Monza R Antonio de Souza Figueiredo nº 3321

HTA 0223 HONDA Civic R Presidente Vargas, oposto ao nº 2933

Votuporanga, 11 de janeiro de 2018.

JAIR DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Atos Oficiais

Portarias

 PORTARIA N.º 1259/2018 
Designa o servidor ANTONIO ALBERTO 
CASALI para exercer a função de Gestor 
de Contrato da Superintendência de 
Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga. 

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber: 

Resolve designar o servidor ANTONIO ALBERTO CASALI, 
Diretor de Departamento de Meio Ambiente, portador do RG 
nº 176260079 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 109.385.938-
54, como GESTOR do Contrato Administrativo nº 01/2018, 
referente ao Pregão Presencial nº 52/2017 – Processo 
nº 84/2017, contratação de empresa especializada em 
prestação de serviço de manutenção de áreas verdes, no total 
aproximado de 2.400.000 m², com predominância de áreas 
de reflorestamento, reservas ecológicas, APPs e avenidas no 
município de Votuporanga, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
conforme o anexo VII – Termo de Referência. Esta Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

Votuporanga, SP, 08 de Janeiro de 2018. 

Waldecy Antonio Bortoloti 

Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais

Outros atos
ATO DE CONVOCAÇÃO DA DIRETORIA ADMINISTRATI-

VA N.º 1/2018
 	 O DIRETOR ADMINISTRATIVO da CÂMARA 

MUNICIPAL de VOTUPORANGA/SP, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento das normas previstas na 
Lei Municipal nº. 3.192, de 06 de outubro de 1999, com suas 
alterações;

 	 Considerando que a Gratificação Especial de 
Atividade Legislativa, será atribuída somente aos servidores 
ocupantes de cargos de provimento efetivo do quadro 
de pessoal do Legislativo e que sejam convocados para 
exercerem atividades de apoio ao Plenário, durante as 
sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, realizadas fora 
do horário normal de expediente administrativo;

 	 RESOLVE,

 	 Art. 1º Convocar para exercerem atividades de apoio 
ao Plenário, para as Sessões Ordinárias do mês de Janeiro 
do Segundo Ano Legislativo, da Décima Sétima Legislatura, 
da Câmara Municipal de Votuporanga, na sede deste Poder 
Legislativo e, na forma deste ATO, os seguintes servidores 
abaixo relacionados:

•	 Antônio Luis Molina;

•	 Cesar Fernando Soares da Costa;

•	 Cleide Aparecida Macedo;

•	 Emerson Sartori Ogawa;

•	 Flávia Andressa Leal da Silva;

•	 Joana Aparecida Rautch;

•	 Larissa Marta Silva Cardoso;

•	 Leonardo Cineli Pereira;

•	 Luciana Luiza Borges de Oliveira;

•	 Marcia Regina Santos Rosa Costa;

•	 Priscila Mattar Delgobo Negrini;

•	 Silvio Natal Boccato;

•	 Thiago Ruvieri Delalibera;
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•	 Willian Marques Caldorin;

•	 Wilson da Silva Borges.

 	 Art. 2º Em caso de não comparecimento do servidor 
por qualquer motivo, a respectiva Gratificação Especial 
de Atividade Legislativa não será devida, de acordo com o 
disposto no artigo 1 da Lei nº. 5.531/14.

 	 Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

 	 REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

 	 Votuporanga, 11 de janeiro de 2018.

 	 MAURILO PIMENTA DE MORAIS

 	 DIRETOR ADMINISTRATIVO
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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